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 “NÃO USE DROGAS, DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
1 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESCOLARES N° 
046/2016 

 
 
1 DAS PARTES:  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa sita na 
Rua Coronel Júlio Pereira dos Santos, n.º 465, Santo Augusto–RS, inscrito no CNPJ n.º 87.613.105/0001-02, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. José Luiz Andrighetto, brasileiro, casado, portador do CPF n° 290.554.740-53, 
Carteira de Identidade n° 8006985512, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº 947, Bairro Centro, na cidade de Santo 
Augusto–RS. 
  
CONTRATADA: LEOMAR ANTONIO LUI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.633.439/0001-40, 
estabelecida na Rua Alberto Sperotto, n° 93, Bairro Área Industrial, na cidade de Santo Augusto-RS, representada neste ato 
por seu proprietário, Sr. Leomar Antonio Lui, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 898.705.060-20, Carteira 
de Identidade n° 3061982769, residente e domiciliado na cidade de Santo Augusto-RS. 
 
2 DO OBJETO: 
 
Constitui objeto da presente licitação a contratação para prestação de serviços de transporte de escolares da rede municipal e 
estadual de Santo Augusto-RS, nas quantidades de alunos, itinerários e horários descritos no Projeto Básico (ANEXO II), que 
passa a fazer parte do presente Contrato para todos os efeitos legais, por meio do Veículo I/Kia Besta GS Grand, Placa 
ILU 5198, Ano 2004. 

Linha 

04 São Pedro 

 
3 DO ACRÉSCIMO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
 
3.1 Fica acrescido o itinerário da linha, objeto do presente contrato, a quilometragem abaixo especificada, nos termos do 
artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93. 

 
3.2 Em face do acréscimo foi elaborada nova planilha de composição de custos, ajustadas as novas condições para fins de 
estipulação do valor do quilômetro a ser pago, com o objetivo de manutenção do reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos do item 09 do Contrato, conforme Memorando Interno nº 379/2016/SMEC, expedido pela Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SMEC, que passa a fazer parte do presente aditivo para todos os efeitos legais: 

Linha 
Valor km 

Inicial 
(R$)  

Novo 
Valor Km 

(R$) 

Km  
original 

Acréscimo 
Km 

Km  
atualizado 

Valor diário 
Atualizado 

A partir de  

04 São Pedro 4,04 3,76 57 14,20 71,2 267,71 01/04/2016 

 v 
4 DO VALOR: 
 

Em face do acréscimo o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário de R$ 3,76 (três reais e setenta e 
seis centavos) por km rodado e considerando que o presente aditivo abrangerá em média 240 (duzentos e quarenta) dias 
letivos e que a diferença por dia perfaz R$ 53,39 (cinquenta e três reais e trinta e nove centavos), o valor total do aditivo é 
de R$ 12.813,60 (doze mil oitocentos e treze reais e sessenta centavos).  
 
5 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 3390/52-193, 

3390/53-226, 3390/54-252, 3390/54-259 e 3390/54-260, constantes do orçamento vigente. 
 
6 DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 
         O presente Contrato resulta do Processo Licitatório, modalidade Concorrência n° 001/2016, de 10/02/2016 
(Processo Administrativo nº 033/2016). 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato. 
 
7 DO FORO: 
 
            As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Santo Augusto, para dirimir quaisquer litígios, 
decorrentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
                              E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o presente em quatro (4) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas.  

                            
 

  Santo Augusto/RS, em 01 de abril de 2016 
 

         
                             JOSÉ LUIZ ANDRIGHETTO       LEOMAR ANTÔNIO LUI 
       Prefeito Municipal           Sócio Proprietário 
           CONTRATANTE              CONTRATADA 
 
Testemunhas:  _______________________________  _______________________________ 
                        CPF:       CPF 
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